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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 894, DE 10 DE JULHO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secretaria 
Estratégica de Estado de Articulação da Cidadania - SEAC, órgão da Admi-
nistração Pública Estadual, crédito especial no valor de R$ 325.000,00 para 
atender à programação constante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da Constituição Estadual, combinando com o 
art. 42 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autori-
zação contida no art. 1º e §1º do art. 2º da Lei nº 9.039, de 22 de abril de 
2020, que cria a ação orçamentária COVIDPARÁ.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do SEAC, órgão da Administração Pública Estadual, crédito especial inicial 
no valor de R$ 325.000,00 (Trezentos e Vinte e Cinco Mil Reais), para aten-
der à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

761010812212977685 – SEAC 0101 339030 305.000,00

761010812212977685 – SEAC 0101 449052 20.000,00

TOTAL 325.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

842020927200019026- FINANPREV 0101 319001 325.000,00

TOTAL 325.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de julho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 895, DE 10 DE JULHO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 11.901.473,12 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 11.901.473,12 (Onze Milhões, Nove-
centos e Um Mil, Quatrocentos e Setenta e Três Reais e Doze Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

291012678214867505 - SETRAN 0101 444042 600.000,00

291012678214867505 - SETRAN 0125 444042 819.840,00

562012112212974668 - ITERPA 0101 339030 97.820,00

562012163114978366 - ITERPA 0101 339014 293.760,00

562012163114978366 - ITERPA 0101 339039 1.129.300,00

901011030215078289 - FES 0103 449039 4.436.000,00

901011030215078289 - FES 0103 449052 4.524.753,12

TOTAL 11.901.473,12

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

081012781114997659 - SEEL 0101 449051 600.000,00

291012678214867432 - SETRAN 0125 449051 819.840,00

842020927200019028 - FINANPREV 0101 319003 10.481.633,12

TOTAL 11.901.473,12

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de julho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

DECRETO Nº 896, DE 10 DE JULHO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 1.992.870,65 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 1.992.870,65 (Hum Milhão, Novecen-
tos e Noventa e Dois Mil, Oitocentos e Setenta Reais e Sessenta e Cinco 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545114897645 - SEDOP 0301 449051 1.054.024,18
532012212212978338 - IOE 0661 339037 625.000,00

971010312212978339 - SEAP 0306 319004 218.505,91
971010312212978339 - SEAP 0306 339047 51.086,70
971010333112978311 - SEAP 0306 339046 41.030,64
971010333112978312 - SEAP 0306 339049 3.223,22

TOTAL 1.992.870,65

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 10 de julho de 2020.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo 560710

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

DIÁRIA
.

*PORTARIA Nº 799/2020-CCG
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, e
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o processo n° 2020/306108, de 27 de abril de 2020;
CONSIDERANDO ainda, trata-se da Pandemia do Covid-19, em nosso Es-
tado do Pará.


